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PARECER N°. /2009.

REF; PROJETO DE LEI N°, 125/2009

ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Senhor Vice - Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira propõe

Projeto de Lei, protocolizado sob o rf 125/2009, exposto em 03 (três) artigos,

que "dispõe sobre a criação de programa de saúde vocal para professores

das escolas privadas e públicas, localizadas dentro do Município de

Campo Mourão e dá outras providências".
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A proposição faz-se acompanhar de justifícativaVS;^"^^

conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 17

de agosto de 2009. A Divisão Legislativa certificou em 18 de agosto do

corrente a existência do Projeto de Lei n" 081/2009, de idêntico assunto, de

autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim, sendo encaminhado para análise

desta Assessoria Jurídica na data de 20 de agosto de 2009.

E o relatório.

II - DO PARECER

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a proteção da

saúde vocal dos professores de nosso Município.

O Projeto de Lei n° 081/2009 foi protocolizado no dia 29

de maio de 2009, trata do mesmo assimto e foi transformado em Indicação

Legislativa. O artigo 151, § 2°, II, "e", do Regimento Interno desta Casa de

Leis estabelece a devolução de proposição semelhante com outra aprovada

nos últimos cento e oitenta dias.

Assim, face à legislação vigente e havendo óbice, esta

Assessoria Jurídica se manifesta contrária à tramitação do aludido Projeto de

Lei

Éo que me compete^ary

Campo Moiu-ào, 21

Valter Frandsep
Assessor Juríaici>
Oab/Pr - Í9i39

Doe. Ane.\o. P.L n" 125/2009 (Prot. 2.263/2009)

de 2009.
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cÁ^w ACRIAÇAO DE PROGRAMA DESAÚDE VOCAL PARA PROFESSORES DAS
ESCOLAS PRIVADAS E PÚBLICAS
LOCALIZADAS DENTRO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS
PROVICÊNCIAS. OUTRAS

o Vereador Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA rescaldado no

pSeto DeUeI: Campo Mourão, apresenta oseguinte

Art. 1°. Éobrigatório em todas as escolas privadas epúblicas estabelecidas
no
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Município de Campo Mourão na implantação do Programa de Saúde Vocal/
com oobjetivo de prevenir disfonia em professor.

Paráarafo único; Fica o Poder Executivo Municipal a^orizado a
implantar oPrograma de Saúde Vocal, nos termos do caput deste artigo.

Art 2° As Dossiveis despesas decorrentes da execução desta Lei, para as

Ari. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

\yísm^

SALA DAS SESSÕES, 16 de agosto de 2009.

IXTHRA-DR. ERÂLDO TEODOF^^D^
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Um dos fatores que causa o afastamento dos professores das salas de
aula é a disfonia, alteração da voz e da palavra. Como conseqüência, todo o
sistema educacional acaba prejudicado, devido à diminuição do número de
profissionais na ativa, ou ainda à degradação do ensino, pois^ muitos
professores são obrigados a exercer suas funções com limitaçao, sem
poderem se afastar.

De acordo com os especialistas, a criação do programa de Saúde Vocal
disponibilizará ao professor métodos de prevenção à alteração da voz e, nos
casos mais avançados, promoverá a reabilitação daqueles que já possuem
problemas fonoaudiológicos.

Oprograma deverá ser anual e constará de parte teórica e prática,
orientando os professores sobre o uso correto da voz, e garantirá aos
profissionais pleno acesso ao tratamento, se detectada alguma alteração vocal.

SALA DAS SESSÕES, 16 de agosto de 2009.

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
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ADIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA: l i , i
- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

{ ) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A IWESWIA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESiT^ PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
( ) não há quaíoiíer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( )a nféposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®.... /2009. (em
anexííf- art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R,l.

A PROPOSIÇÃO TEWl CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

INCISO II, ALÍNEA "E", DO RJ.

( )APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 18 de Agosto de 2009.

ELIASÍ DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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1665/2009 - 29/0^ PROJETO DE LEI N° 081/2009 - SIDNEI DE SOUZA JARDIM -
"DISPÕE SOB^ ACRIAÇÃO DA SAÜDE VOCAL PARA OS PROFESSORES
DAS ESCOI/S PRIVADAS E PÚBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
IVIUNICÍPIO.DE CAMPO MOURÃO E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS".
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